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PAI nº 20170024900339990 

O orçamento anual da Autarquia CTTU é constituído de subelementos dedicados 
a todo o seu escopo de trabalho, englobando despesas com: Estrutura, 
equipamentos, administração, fiscalização, monitoramento do trânsito, materiais 
de sinalização, efetivo de engenharia, etc. 
 
Nessa ótica, para implantação de faixas exclusivas ao transporte público, além 
dos elementos de sinalização Vertical e Horizontal, pórticos e/ou semáforos, 
deve-se considerar também, a mão de obra, a estrutura física e os 
equipamentos, dedicados para a elaboração dos levantamentos, contagens, 
estudos e projetos, a serem designados para o trabalho. 
  
Além disso, a implantação de faixas exclusivas para o transporte público não é 
uma intervenção isolada, em todos os casos, também existe a necessidade de 
adequações de circulação viária no entorno do seu percurso, em vias próximas e 
adjacentes que requerem tratamento específico, e conseqüentemente, estudos, 
projetos e investimentos com obras adicionais. 
  
Portanto, para que haja uma definição específica dos valores gastos com uma 
determinada implantação, é necessário um levantamento detalhado do projeto 
para avaliação da quantidade de horas de trabalho dos profissionais envolvidos, 
inclusive no desenvolvimento e implantação dos projetos correlacionados, para 
coleta de valores referentes a gastos com efetivo, equipamentos, transporte, 
projetos e obras terceirizadas etc. 
 
Diante do exposto, observa-se que a elaboração da resposta requerida, 
demandará tempo necessário para que a equipe de engenharia realize esse 
levantamento. 
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